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, "».Ida demuinaçãoda atual Rua Ni.caragua para Rua Jorge

~ da Silva, no Bairro Randx>Novo, neste ltmiCípio"
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Art. 19 - PáS$a a derminar-se Ruà Jorge

.cravo da Silva a atual Rua N1caragua, lcx;a]i7ada no Bairro-t· .

~ NeM>nesta Cidille qe Nova19uaçu. . !

: Art. 29 - A pteSeDte lei entrará EID vi9X
~ data de sua pIbli.caçá).

~ DA CIDADE DE N7JA IG.IlQJ,13 DE CXJ1UR) DE 1998.
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